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RETIFICAÇÃO DA MINUTA DA ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2015-SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos 30 dias do mês de junho de 2016, a Pregoeira e Equipe de Apoio reuniram-se na Secretaria 

Municipal de Administração para Retificar a Minuta da Ata da Sessão Pública Pregão 

Eletrônico n° 124/2015- Sistema de Registro de Preços. Após a assinatura da Ata de Registro 

de preço e Extrato da Ata de Registro de Preço, conforme consta em anexo aos autos (fls. 236 a 

245) o processo foi encaminhado ao órgão de origem, para providências pertinentes quanto à 

execução do objeto licitado. No entanto, a empresa vencedora não compareceu para assinar o 

contrato de nº 012/2016, descumprindo, portanto os termos do referido procedimento licitatório, 

conforme o redigido à notificação nº 0010/2016- SME, constantes às fls. 262. Desta forma, os 

autos retornaram-se à Gerência de Pregões para convocação das empresas remanescentes 

para os lotes 01 e 02. Assim, a empresa COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCO EIRELI 2° 

colocada, foi convocada para enviar proposta e documentação, não manifestou interesse nos 

lotes. Posteriormente, a empresa OGX MIX MULTIMARCAS LTDA. 3° colocada foi convocada, 

enviou sua proposta e documentos de habilitação, após análise da proposta e documentação a 

empresa foi HABILITADA. Deste modo, diante da ausência de intenção de recursos RETIFICA-

SE a Minuta da Ata de Adjudicação do certame em epígrafe, ficando os lotes 01 e 02 

ADJUDICADOS à empresa OGX MIX MULTIMARCAS LTDA, no valor unitário para o lote 01 

de R$ 33,05 (trinta e três reais e cinco centavos), e o lote 02 de R$ 33,05 (trinta e três reais 

e cinco centavos), perfazendo o valor total da licitação R$ 661.000,00. As demais 

disposições permanecem inalteradas. Contudo, em face da conduta adotada pela empresa 

CAIÇARA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ: 09.646.418/0001-45, contratada para fornecimento 

dos lotes 01 e 02, por não celebrar o contrato, descumprindo o subitem 14.3.1, tendo em o 

prejuízo causado ao erário devido à morosidade na finalização do processo licitatório. Nada mais 

havendo a tratar, a Pregoeira e a Equipe de Apoio encerraram os trabalhos com a lavratura 

desta ata que, após lida e achada conforme, vai assinada, e posteriormente submetida à 

apreciação da autoridade superior. O resultado será publicado no site: www.goiania.go.gov.br.  
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